
 

 

 

OFÍCIO 4/2025 – CLC 

Processo Licitatório nº 5/2025  

Pregão Presencial nº 5/2025 

 

Assunto: Resposta ao pedido de esclarecimento recebido da empresa BETHA 

SISTEMAS LTDA.  

                                           

   Município de Dionísio Cerqueira - SC, 07 de fevereiro de 2025. 

 

O município de Dionísio Cerqueira - SC, através de seu Pregoeiro Municipal, Sr. 

Jean Robson Wust, vem esclarecer sobre as dúvidas elencadas no pedido de 

esclarecimento recebido da empresa BETHA SISTEMAS LTDA., em anexo.  

 

A solicitante encaminhou e-mail datado de 06/02/2025, conforme consta nos 

autos. Desta forma, o pedido de esclarecimento da solicitante é admissível e tempestivo, 

conforme legislação em vigor. 

Primeiramente cabe informar que devido a nova lei de licitações 14.133/2021, o 

município redigiu novos modelos de editais, podendo estes conter alguns vícios, 

contudo, sempre que verificado alguma necessidade de alteração de editais, os mesmos 

são revisados e alterados, bem como os editais de licitações constantemente estão 

sendo aprimorados e melhorados no dia-a-dia, conforme a necessidade. 

1. DOS ESCLARECIMENTOS (extraído do e-mail encaminhado pela empresa) 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

2. DA APRECIAÇÃO DOS ESCLARECIMENTOS 

RESPOSTA 1 - “A subcontratação será permitida nos termos da Lei 14.133/21 

especialmente em seu artigo 122.” 



 

 

 

 

RESPOSTA 2 - “O prazo de vigência inicial da contratação será de 12 (doze) meses, e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual. 

Neste sentido, a cláusula terceira da minuta contratual, item 3.1 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 3.1 O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, 
que será contado a partir do dia XX/XX/XXXX.” 
 
RESPOSTA 3 - “Os incisos do item 29.4 que fazem menção o item 23.1, forma redigidos 
erroneamente, por erro formal na elaboração do edital, devendo o item “23.1” ser 
substituído pela seguinte redação: item “29.3”. 

 

 

Isto posto, e considerando ter saneadas as dúvidas, o conteúdo deste expediente 

será publicado no site do município, bem como será dada continuidade dos trâmites 

relativos ao procedimento licitatório. 

 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Jean Robson Wust 

Pregoeiro Municipal de Dionísio Cerqueira - SC 
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